
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.468.987 - SP (2014/0174661-5)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO E ANEXOS DE SÃO 

SEBASTIÃO - SP 
ADVOGADOS : JUCELINO SILVEIRA NETO   

RUBENS HARUMY KAMOI E OUTRO(S)
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO 
INEXISTENTE. REEXAME NECESSÁRIO. TESE 
PREJUDICADA. SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, 
CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. AUSÊNCIA DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA. ILEGITIMIDADE AD 
CAUSAM. PRECEDENTES.

Os serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais não detêm personalidade jurídica, de modo que quem 
responde pelos atos decorrentes dos serviços notariais é o titular do 
cartório. Logo, o tabelionato não possui legitimidade para figurar 
como polo ativo da presente demanda repetitória tributária. 

Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

 "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. 
Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques 
(Presidente) e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 05 de março de 2015(Data do Julgamento).

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.468.987 - SP (2014/0174661-5)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO E ANEXOS DE SÃO 

SEBASTIÃO - SP 
ADVOGADOS : JUCELINO SILVEIRA NETO   

RUBENS HARUMY KAMOI E OUTRO(S)
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
(Relator): 

Cuida-se de agravo regimental interposto pelo CARTÓRIO DO 
PRIMEIRO OFÍCIO E ANEXOS DE SÃO SEBASTIÃO/SP contra decisão 
monocrática de minha relatoria que apreciou recurso especial interposto com o 
objetivo de reformar acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região assim ementado (fls. 164/170, e-STJ):

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL 
NÃO CONHECIDA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Descabe o reexame necessário nas ações em que a 
condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 
mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n. 
10.352/01).

2. Apelação não conhecida no tocante ao pedido de 
inexistência de créditos compensáveis, por falta de interesse 
processual, uma vez que o pedido formulado na inicial refere-se à 
restituição dos valores indevidamente recolhidos ao PIS.

3. Preliminar rejeitada, tendo em vista que o autor ostenta a 
qualidade de parte no sentido processual, ad instar do que ocorre 
com o espólio, a massa falida etc., de modo que tem capacidade 
para estar em juízo. Precedente STJ, RESP n. 774911.

(...)"

A decisão agravada conheceu em parte do recurso especial da 
Fazenda Pública e deu-lhe provimento, nos termos da seguinte ementa (fls. 
481/485, e-STJ):

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO 
INEXISTENTE. REEXAME NECESSÁRIO. TESE PREJUDICADA. 
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SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E 
NOTARIAIS. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. 
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. PRECEDENTES. RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO."

Nas razões do regimental, o agravante aduz que possui legitimidade 
ativa para a demanda, visto que o tributo indevidamente cobrado foi recolhido 
em nome e CNPJ do cartório, o que autoriza à Serventia Cartorária pleitear a 
restituição tributária.

Pugna, por fim, caso não seja reconsiderada a decisão agravada, 
pela submissão do presente agravo à apreciação da Turma, bem como pela 
redução da verba honorária.

É, no essencial, o relatório.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.468.987 - SP (2014/0174661-5)
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO 
INEXISTENTE. REEXAME NECESSÁRIO. TESE 
PREJUDICADA. SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, 
CARTORÁRIOS E NOTARIAIS. AUSÊNCIA DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA. ILEGITIMIDADE AD 
CAUSAM. PRECEDENTES.

Os serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais não detêm personalidade jurídica, de modo que quem 
responde pelos atos decorrentes dos serviços notariais é o titular do 
cartório. Logo, o tabelionato não possui legitimidade para figurar 
como polo ativo da presente demanda repetitória tributária. 

Agravo regimental improvido.
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
(Relator): 

Nada a prover.

Conforme consignado na decisão agravada, os serviços de registros 
públicos, cartorários e notariais não detêm personalidade jurídica, de modo que 
quem responde pelos atos decorrentes dos serviços notariais é o titular do 
cartório. Logo, o tabelionato não possui legitimidade para figurar como polo 
ativo da presente demanda repetitória tributária. 

A propósito:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CARTÓRIO DE NOTAS. 
AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA CONFIGURADA.

1. A eventual nulidade da decisão monocrática fica superada 
com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de 
agravo regimental, conforme precedentes desta Corte.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tabelionato não 
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detém personalidade jurídica. Quem responde pelos atos 
decorrentes dos serviços notariais é o titular do cartório na época 
dos fatos. Logo, não possui legitimidade para figurar como polo 
passivo na presente demanda.

Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1.462.169/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 
4/12/2014.)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ATOS 
PRATICADOS NO ÂMBITO DA SERVENTIA. 
RESPONSABILIDADE DO DELEGATÁRIO À ÉPOCA DOS 
FATOS.

1.- A atual jurisprudência desta Corte orienta que 'o 
tabelionato não detém personalidade jurídica, respondendo pelos 
danos decorrentes dos serviços notariais o titular do cartório na 
época dos fatos. Responsabilidade que não se transfere ao tabelião 
posterior' (AgRg no REsp 624.975/SC, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, DJe 11/11/2010).

2.- O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido." 
(AgRg no AREsp 460.534/ES, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 

Terceira Turma, julgado em 27/3/2014, DJe 28/4/2014.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 
TABELIONATO. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. 
RESPONSABILIDADE DO TITULAR DO CARTÓRIO À ÉPOCA 
DOS FATOS.

1. O tabelionato não detém personalidade jurídica, 
respondendo pelos danos decorrentes dos serviços notariais o 
titular do cartório na época dos fatos. Responsabilidade que não se 
transfere ao tabelião posterior. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no REsp 624.975/SC, Rel. Ministra Maria Isabel 

Gallotti, Quarta Turma, julgado em 21/10/2010, DJe 11/11/2010.)

"RECURSO ESPECIAL - CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL - 
TABELIONATO - INTERPRETAÇÃO DO ART. 22 DA LEI N. 
8.935/94 - LEI DOS CARTÓRIOS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO TABELIONATO - 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - AUSÊNCIA -  
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RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
1. O art. 22 da Lei n. 8.935/94 não prevê que os tabelionatos, 

comumente denominados "Cartórios", responderão por eventuais 
danos que os titulares e seus prepostos causarem a terceiros.

2. O cartório extrajudicial não detém personalidade jurídica 
e, portanto, deverá ser representado em juízo pelo respectivo 
titular.

3. A possibilidade do próprio tabelionato ser demandado em 
juízo, implica admitir que, em caso de sucessão, o titular sucessor 
deveria responder pelos danos que o titular sucedido ou seus 
prepostos causarem a terceiros, nos termos do art. 22 do Lei dos 
Cartórios, o que contrasta com o entendimento de que apenas o 
titular do cartório à época do dano responde pela falha no serviço 
notarial.

4. Recurso especial improvido." 
(REsp 911.151/DF, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira 

Turma, julgado em 17/6/2010, DJe 6/8/2010.)

"PROCESSO CIVIL. CARTÓRIO DE NOTAS. PESSOA 
FORMAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECONHECIMENTO DE 
FIRMA FALSIFICADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

O tabelionato não detém personalidade jurídica ou 
judiciária, sendo a responsabilidade pessoal do titular da 
serventia.

No caso de dano decorrente de má prestação de serviços 
notariais, somente o tabelião à época dos fatos e o Estado possuem 
legitimidade passiva.

Recurso conhecido e provido."
(REsp 545.613/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 

QUARTA TURMA, julgado em 8/5/2007, DJ 29/6/2007, p. 630.)

Deste último precedente, vale a transcrição de excertos que deixam 
clara a total inexistência de personalidade jurídica dos cartórios, a qual se efetiva 
tão somente pelo tabelião:

"O v. acórdão recorrido reconheceu a legitimidade do 
cartório, sustentando que 'o tabelionato é pessoa jurídica de direito 
privado que realiza função pública em decorrência de delegação 
estatal.' (fl. 257). A recorrente, por sua vez, indica como 
paradigma acórdão do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais que assevera a inexistência de personalidade 
jurídica dos cartórios de notas.

Com efeito, a Lei n. 8.935/94, que regula os serviços 
notariais e de registro, limita-se a dispor sobre a responsabilidade 
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pessoal dos titulares de serviços notariais e de registro, não 
reconhecendo qualquer personalidade jurídica para os cartórios , 
in verbis:

'Art. 3°. Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou 
registrador, são profissionais do direito, dotados de fé 
pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial 
e de registro.

(...)
Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderão 

pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, na 
prática de atos próprios da serventia, assegurando aos 
primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos 
prepostos.'
Assim, a responsabilidade dos titulares é pessoal , em função 

da delegação dos serviços que é feita em seu nome, mediante 
aprovação em concurso público. Ao contrário do afirmado pelo v. 
acórdão atacado, o cartório não detém personalidade jurídica , 
mas resume-se à localização, onde o tabelião executa seu munus 
público . Nesse sentido, Ivan Ricardo Garisio Sartori:

'Ainda no tocante à parte civil, oportuno lembrar que o 
cartório não tem personalidade jurídica e, portanto, não 
pode ser parte em ação judicial, mas sim o próprio titular dos 
serviços.' (Responsabilidade civil e penal dos notários e 
registradores . In Revista de Direito Imobiliário, n. 53, Ano 
25, jul-dez/2002. p. 108). 
Recentemente, esta egrégia Quarta Turma, reconhecendo a 

inexistência de personalidade jurídica nos cartórios, decidiu que o 
tabelionato pode ser demandado em juízo, porquanto possuiria 
personalidade judiciária, constituindo-se em pessoa formal:

(...)
Todavia, peço venia para divergir do mencionado 

entendimento.
De fato, as pessoas formais amparadas no art. 12 do Código 

de Processo Civil constituem, no mínimo, uma universalização de 
bens, como o espólio e as heranças jacente e vacante. No caso, o 
cartório não possui qualquer direito , dever ou bem capaz de 
ensejar a ocorrência de personalidade judiciária .

A teor do art. 21 da Lei n. 8.935/94, 'o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro é da 
responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, investimento e pessoal'. Dessa 
forma, tanto as relações laborais (art. 20 da mencionada Lei), 
como os equipamentos e mesmo o aluguel do cartório são arcados 
diretamente pelo tabelião, que assume todas as obrigações e 
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direitos pessoalmente.
Ao titular do tabelionato pertencem todos os bens ali 

existentes, que não são transmitidos no caso de extinção da 
delegação, como esclarece Roberto J. Pugliese:

'Perdendo o cargo, v.g., por aposentadoria, demissão, 
exoneração, morte etc., os móveis e utensílios utilizados pelo 
tabelião, nas instalações do cartório devem ser adquiridos ou 
indenizados pelo novo titular que o suceder. Os documentos 
arquivados, os livros em uso ou já terminados e demais 
papéis do ofício, permanecem em uso no cartório pelo novo 
titular. Esses objetos não pertencem mais ao notário 
outrossim ao poder público.' (Direito Notarial Brasileiro. São 
Paulo: Universitária de Direito, 1989. p. 56). 
Aduz Sonia Marilda Péres Alves:

'Ora, Serventia não é pessoa jurídica - não é empresa. 
A afirmação torna-se inequívoca pela análise da relação 
jurídica existente entre o titular da Serventia e o Estado ou 
mesmo porque a organização é regulada por lei e os serviços 
prestados ficam sujeitos ao controle e fiscalização do Poder 
Judiciário. Ainda, Serventia não tem capacidade processual, 
não tem patrimônio, não tem personalidade jurídica, a qual 
só se adquire com o registro dos atos constitutivos na Junta 
Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, de 
acordo com o Código Civil em vigor [1916] (arts. 16 e 18) e 
o novo [2002] (arts. 44 e 45).' (Responsabilidade civil de 
notários e registradores: a aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor em suas atividades e a sucessão trabalhista na 
delegação . In Revista de Direito Imobiliário, n. 53, Ano 25, 
jul-dez/2002. p. 97). 
Somente os documentos do cartório são transmitidos ao 

sucessor, que inclusive deve providenciar adequados instalação, 
investimentos e funcionários custeando tudo pessoalmente, como 
ensina Walter Ceneviva: 'O custeio corresponde às despesas 
operacionais e de manutenção dos serviços. Cabe ao serventuário 
custear os gastos envolvidos com os serviços, isto é, suportá-los 
por sua própria conta.' (Lei dos Notários e dos Registradores 
Comentada. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 112-3).

Registre-se que, tratando-se de delegação por concurso 
público, toda titularidade na serventia é originária , não podendo 
ser adquirida ou transferida por qualquer forma. Por 
conseqüência, não há sucessão na responsabilidade tributária  
(art. 133 do Código Tributário Nacional), nem na trabalhista  (art. 
448 da Consolidação das Leis do Trabalho).

Dessarte, o cartório não possui capacidade processual, uma 
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vez que todas as relações estão concentradas na pessoa do 
tabelião, que detém completa responsabilidade sobre os serviços . 

Do contrário, a legitimidade dos cartórios apenas estenderia 
a responsabilidade para os tabeliães sucessores para atos 
pretéritos, porquanto somente eles teriam patrimônio para arcar 
com os resultados da demanda. Esses sucessores, entretanto, não 
adquiriram fundo de comércio ou foram transferidos em todos os 
direitos e obrigações, mas apenas assumiram delegação 
diretamente efetuada pelo Poder Público, estando infensos aos 
prejuízos ou lucros auferidos pelo seu antecessor. 

Logo, a legitimidade passiva para responder pela má 
prestação de serviços notariais, é apenas do tabelião responsável à 
época do incidente, que reconheceu indevidamente a firma falsa, e 
do Estado, que responde objetivamente."

Por fim, a verba honorária não se mostra exorbitante, visto que 
fixada pela equidade, a luz do art. 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2014/0174661-5 REsp 1.468.987 / SP

Números Origem:  04041341519974036103  200103990598447  4041341519974036103  762987  
9704041349

PAUTA: 05/03/2015 JULGADO: 05/03/2015

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ FLAUBERT MACHADO ARAÚJO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO E ANEXOS DE SÃO SEBASTIÃO - SP
ADVOGADOS : RUBENS HARUMY KAMOI E OUTRO(S)

JUCELINO SILVEIRA NETO

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - PIS

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO E ANEXOS DE SÃO SEBASTIÃO - SP
ADVOGADOS : RUBENS HARUMY KAMOI E OUTRO(S)

JUCELINO SILVEIRA NETO
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques 
(Presidente) e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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